	[image: image1.png]



	Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

Av. Getúlio Vargas, nº 565 – Centro – Telefax: 0xx32 3441 - 4960

36.700-000 – Leopoldina – MG.



                                                                                                 Aprovado

                                                              
                                ____/____/____


                                                                                             ______________

                                                                                                  Presidente
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 43/2017, que “Dispõe sobre a conservação, preservação, poda, agressão, erradicação e a reposição de árvores no município e dá outras providências”, de autoria do chefe do Poder Executivo. 
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.


Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo, conforme mencionado em epígrafe. 
Pois bem. Analisando detidamente os termos do Projeto, esta Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira, vislumbra óbice à análise da presente proposição por esta Casa Legislativa, pelo menos por enquanto, considerando ponto essencial que identifica.

O referido Projeto deve ser remetido ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, de modo a obter a manifestação / concordância do mesmo, ratificando o objeto colimado, a teor das diretrizes das políticas ambientais, nos termos da Lei Complementar nº 09/2006, que “Institui o Plano Diretor Participativo do Desenvolvimento Urbano do Município de Leopoldina”.
EM RAZÃO DO EXPOSTO, somos de parecer que o mesmo deve ser baixado em diligência, e via de consequência, encaminhar cópia integral do presente Projeto para o Chefe do Poder Executivo, para que o mesmo remeta ao r. Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, para deliberação.
Uma vez juntado a manifestação do Conselho acima mencionado, pelo Poder Executivo, remetam-se os autos a esta Comissão Permanente, para fins de elaboração do parecer final conclusivo.
É o parecer, sob censura do plenário desta Casa Legislativa.


  Sala das Sessões, 20 de março de 2018.

João Jacques Freire Junqueira Villela 
Vereador – DEM 
Waldair Barbosa Costa
Vereador – PSD
Antônio Carlos Martins Pimentel                               

                 Vereador – PHS
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